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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N2 1.626/93 

"Autoriza a doação de terreno a Un1ão Federal 

para implantação do Centro de Atenção Inte 

gral à Criança - CAIC, em Santa Luzia e dá ou 

tras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu , 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à União ' 

Federal, um terreno com área de 20.000m 2 (vinte mil metros quadrados), 

constante da gleba denominada Chácaras Santa Inês, desapropriada pelo Mu

nicípio, para implantação de um CAIC - Centro de Atenção Integral à Crian 

ça. 

Art. 22 - O não inicio da obra no prazo de 02 (dois) anos, 

implicará na reversão do bem ao patrimônio pÚblico municipal. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 08 de Outubro de 1993. 
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